
 
 
 
 
 
 
 

                                                   

 
                               

Serviço Social do Comércio 
Departamento Regional da Paraíba 

 

RESUMO DE EDITAL N. º 0006.2026 – CONCORRÊNCIA 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAÍBA, entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, comunica a realização de licitação na modalidade CONCORRENCIA, do tipo 

MENOR PREÇO DO GRUPO UNICO, regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc, 

consolidado pela Resolução Nº Sesc CR/PB Nº 0319/2024 e pelas disposições deste Instrumento 

Convocatório e seus anexos: 

REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. Os envelopes distintos e lacrados, contendo a 

documentação de habilitação, e a proposta comercial serão recebidos em reunião pública, pela Comissão 

de Licitação, às 10h (dez) horas do dia 13 de março de 2026, na Avenida Desembargador Souto Maior, 

281, 2º andar – Centro – João Pessoa – PB (sala de reunião do prédio principal do Sesc Centro de Cultura 

Arte e Esporte). Sendo facultado as empresas licitantes interessadas o envio dos seus envelopes por 

portador ou outro meio de entrega, exceto digitalmente, até o horário e a data acima estabelecidos.  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

CONTRATAÇÃO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

NOVOS, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE IMPRESSÕES, MANUTENÇÕES PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO DE INSUMOS ORIGINAIS (EXCETO 

PAPÉIS) E SUPORTE TÉCNICO, PARA SER REALIZADO NO SESC PB, visando atender às 

necessidades institucionais quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo 

período de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 36 (trinta e seis) 

meses, mediante acordo entre as partes. A licitação será realizada em grupo único, formado por dois itens, 

observadas as demais exigências constantes no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. O critério de julgamento será o de menor preço do grupo, observadas 

as demais exigências contidas neste edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. Cada serviço 

ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a 

permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global. 

SUPORTE LEGAL: Com base na RESOLUÇÃO CR/SESC PB N° CR/PB Nº 0319/2024 e de acordo com 

as Normas aplicáveis, atualmente em vigor, assegurando-se o Sesc PB o direito de cancelar parcial ou 

totalmente a Licitação, em qualquer fase.  

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico www.sescpb.com.br (Transparência na 

Gestão > Licitações > Concorrência > Andamento). Na hipótese de indisponibilidade técnica do site, poderão 

ser solicitados por meio do e-mail licitacoes@sescpb.com.br.  

João Pessoa PB, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Francisca dos Santos Morais 

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES  
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